
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

EMENTA

CIVIL. CONSÓRCIO. DECRETAÇÃO DE REGIME DE 
ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA. APURAÇÃO DE PREJUÍZOS 
PELO BACEN. LEILÃO PARA TRANSFERÊNCIA DA CARTEIRA A 
TERCEIRO ADMINISTRADOR. ASSEMBLEIA. CRIAÇÃO DE TAXA 
ADICIONAL PARA RATEIO DE PREJUÍZOS. IMPUGNAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO CDC. SEPARAÇÃO DE HIPÓTESES. RELAÇÃO 
ADMINISTRADORA-CONSORCIADOS. APLICABILIDADE. 
RELAÇÃO ENTRE CONSORCIADOS. INAPLICABILIDADE.
1. Tendo em vista as características do contrato associativo de consórcio, há 
dois feixes de relações jurídicas que podem ser autonomamente 
considerados. A relação entre os consorciados e a administradora, regulada 
pelo CDC, e a relação dos consorciados entre si, não regulada por esse 
diploma legal.
2. O art. 6º, V, do CDC, disciplina, não uma obrigação, mas um direito do 
consumidor à modificação de cláusulas consideradas excessivamente 
onerosas ou desproporcionais. Assim, referida norma não pode ser invocada 
pela administradora de consórcios para justificar a imposição de 
modificação no contrato que gere maiores prejuízos ao consumidor.
3. Não é possível analisar o recurso especial sob a ótica da violação do 
princípio da boa-fé objetiva sem a menção, no corpo do acórdão, às normas 
que disciplinam esse princípio ou, ao menos, a indicação dos elementos que 
justificariam a sua aplicação à hipótese em julgamento.
4. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Sra. 
Ministra Nancy Andrighi e as retificações dos votos dos Srs. Ministros Massami Uyeda e 
Sidnei Beneti, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Nancy Andrighi. Lavrará o acórdão a Sra. Ministra Nancy 
Andrighi. Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino 
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e Ricardo Villas Bôas Cueva.  

Brasília (DF), 18 de outubro de 2011(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA (Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., fundamentado no art. 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional, em que se alega violação dos artigos 

535, incisos I e II, 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 6º, inciso V, do 

Código de Defesa do Consumidor, além de dissídio jurisprudencial.

Os elementos existentes nos autos noticiam que o ora recorrido, 

ASTROGILDO DOS SANTOS, ajuizou, em face da ora recorrente, CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., ação ordinária de inexigibilidade de 

obrigação, notadamente, a denominada taxa de fundo extraordinário para 

recomposição de prejuízos do grupo de consorciados. Alegou, em suas razões 

iniciais que, com a quitação do saldo devedor e a consequente liberação do bem, 

não pode ser compelido a arcar com despesas futuras. Requereu, também, que, em 

virtude da cobrança da referida obrigação teve seu nome incluído nos cadastros de 

proteção ao crédito, ensejando, dessa forma, na sua compreensão, dano moral. (fl. 

4/16)

Devidamente citada (fl. 70), a ré, ora recorrente, CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., apresentou contestação (fls. 

75/108). Nela, impugnou especificamente os fundamentos da petição inicial. 

Apontou, em linhas gerais, a possível incompetência do r. Juízo e, quanto ao mérito, 

disse, em resumo, que a taxa de fundo extraordinário, para rateio de prejuízos, foi 

instituída mediante prévia Assembleia Geral Extraordinária. Tendo isso em conta, 

segundo alegou, a referida taxa atinge "(...) todos os consorciados (inclusive) 

contemplados, não contemplados, desistentes e cancelados, enfim, de todos os 

consorciados do grupo." (fl. 84).

A par das considerações de ambas as partes, o r. Juízo da 17ª Vara 

Cível da Comarca da Capital/MG, Dr. Aquiles da Mota Jardim Neto, julgou 

procedente, em parte, o pedido para "(...) declarar inexigíveis quaisquer encargos 

Documento: 1033353 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/10/2012 Página  3 de 51



 

 

Superior Tribunal de Justiça

financeiros não previstos no contrato quando da adesão do autor, em especial, a 

taxa de fundo extraordinário para recomposição de prejuízo do grupo." Dentre seus 

fundamentos, é possível destacar, no que interessa, que: "(...) não há dúvida quanto 

à onerosidade excessiva na cobrança do fundo extraordinário para rateio de 

prejuízo, bem ainda de qualquer outro encargo, uma vez, na presente hipótese, o 

autor já havia quitado todo o saldo devedor então existente, tanto que recebeu a 

carta de liberação." (fl. 433).

Irresignada, a ora recorrente, CONSAVEL ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA., interpôs recurso de apelação ao fundamento de que, em 

Assembleia Geral Extraordinária deliberou-se, por maioria, a necessidade de rateio, 

entre os consorciados, dos prejuízos advindos da gestão anterior do consórcio. A 

despeito de tal argumento, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 

ao examinar o recurso, negou-lhe, por unanimidade, provimento. A ementa está 

assim redigida:

"AÇÃO ORDINÁRIA - CONSÓRCIO  - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - RATEIO EXTRAORDINÁRIO DE DESPESAS 
- AMORTIZAÇÃO INTEGRAL DO VALOR DO BEM - 
IMPOSSIBILIDADE DE SE IMPOR AO CONSORCIADO 
OBRIGAÇÕES POSTERIORES - AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO - AUSÊNCIA DE MORA - EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
FIXAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - IRRELEVÂNCIA. - Ao 
consorciado não se pode impor o cumprimento de obrigações 
estabelecidas em assembléia extraordinária realizada após a 
amortização de todo o valor do bem objeto do consórcio. - A 
constituição em mora constitui requisito essencial ao manejo da 
ação de busca e apreensão, pelo que, ausente tal elemento, é de se 
extinguir o feito sem resolução do mérito. - A interposição de 
recursos pela parte sucumbente, por si só, não tem o condão de 
justificar majoração da verba honorária decorrente da sucumbência. 
A bem da verdade, em se aplicando o princípio da sucumbência na 
fixação dos honorários advocatícios, esta será norteada pelos 
parâmetros previstos no art. 20, §3º, do CPC, quais sejam: a) o grau 
de zelo do profissional; b) o lugar da prestação do serviço; c) a 
natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para seu serviço." (fl. 478)

Os embargos de declaração de fls. 496/500 foram rejeitados, por 

unanimidade, com aplicação de multa protelatória (fls. 503/508).

Nas razões do especial, a ora recorrente, CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., sustenta, em resumo, negativa de 

prestação jurisdicional porque, no seu entender, o v. acórdão recorrido deixou de 
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apreciar à questão relativa à possibilidade de alteração dos contratos, em face de 

eventos supervenientes. Assevera, também, que é legítima a deliberação tomada 

em Assembléia Geral Extraordinária que tornou exigível a cobrança da obrigação 

denominada de fundo extraordinário para rateio de prejuízos, para todos os 

consorciados do grupo, inclusive aqueles já contemplados. Aduz, finalmente, que os 

embargos de declaração opostos não possuem caráter protelatório e estão, por 

conseguinte, em harmonia com o enunciado da Súmula 98 desta Corte Superior.

Devidamente intimado, o ora recorrido, ASTROGILDO DOS 

SANTOS, apresentou contrarrazões ao especial (fls. 538/541), pugnando, em 

resumo, pela manutenção integral do v. acórdão recorrido. 

Às fls. 543/545, sobreveio juízo negativo de admissibilidade 

recursal, oportunidade em que, por meio do Agravo de Instrumento n. 1193526/MG, 

esta Relatoria determinou a subida dos autos principais, para melhor exame da 

controvérsia.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL - DIREITO CIVIL - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA - ART. 6º, 
INCISO V, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
211/STJ -  CONSÓRCIO - CONTRATO DE AUTOFINANCIAMENTO 
- OBJETIVO - CONTEMPLAÇÃO DE TODOS OS MEMBROS DO 
GRUPO - RATEIO EXTRAORDINÁRIO - DETERMINAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - NULIDADE - 
AUSÊNCIA - ÔNUS DE TODOS OS CONSORCIADOS ENQUANTO 
NÃO ENCERRADO O RESPECTIVO GRUPO - AUSÊNCIA, NA 
HIPÓTESE - ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO ADQUIRIDO - 
INEXISTÊNCIA - PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA 
FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - OBSERVÂNCIA - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO - MULTA - IMPOSSIBILIDADE - INTUITO 
PROCRASTINATÓRIO - AUSÊNCIA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
98/STJ - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESSA EXTENSÃO, PROVIDO.

I - Não há omissão no aresto a quo, no qual se analisou todos os 
temas relevantes suscitados pelas partes, notadamente acerca da 
exigência de obrigação entre os consorciados, embora o resultado 
não tenha sido favorável à parte recorrente. 

II - Não houve discussão acerca do artigo 6º, inciso V, do Código de 
Defesa do Consumidor, não obstante a oposição de embargos 
declaratórios, o que atrai a incidência do enunciado 211 da Súmula 
desta Corte Superior. 

III - No consórcio tem-se um contrato de autofinanciamento, 
envolvendo os associados de determinada sociedade civil que tem 
por escopo a contemplação de todos membros do grupo. Sendo 
assim, enquanto não encerrado o respectivo grupo, todos os 
consorciados, inclusive aqueles já contemplados, devem arcar com 
os rateios extraordinários.

IV - A determinação de rateio de despesas extraordinárias se deu 
por meio de Assembleia Geral Extraordinária, órgão máximo de 
deliberação dos consorciados e obrigam todos os associados, quer 
ausentes, quer vencidos, no tocantes às obrigações assumidas pela 
maioria presente.

V - Não há se falar em ofensa a ato jurídico perfeito ou em direito 
adquirido. Pois, ainda que pagas as parcelas do contrato, com a 
respectiva liberação do bem, por si só, em razão da mutualidade que 
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caracteriza os consórcios, não tem o condão de emprestar a eficácia 
inerente aos atos jurídicos perfeitos porque o grupo consorcial não 
se encerrou, o que atrai, portanto, a vinculação do consorciado, 
ainda que contemplado, às obrigações estabelecidas pela 
Assembleia Geral Extraordinária. 

VI - O princípio da pacta sunt servanda  hoje, em nosso ordenamento 
jurídico, encontra novos contornos, por força dos princípios da 
função social do contrato e da boa-fé objetiva. Quer isso dizer que o 
interesse individual não pode prevalecer sobre o interesse dos 
demais membros do consórcio, ainda vigente, em razão da 
característica da mutualidade que lhe é inerente.

VII - Os embargos de declaração foram opostos com o intuito de 
prequestionamento, vedando-se, por lógica, a imposição de multa 
procrastinatória, nos termos do que dispõe o enunciado da Súmula 
98/STJ. 

VIII -  Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido.

VOTO VENCIDO

O EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

A irresignação merece prosperar.

Com efeito.

A celeuma instaurada no recurso especial centra-se em saber se é 

possível ou não impor ao consorciado a obrigação de arcar com valores relativos a 

rateio extraordinário deliberado após a sua quitação do consórcio e a respectiva 

liberação do bem.

Antes, porém, é mister uma breve digressão dos fatos.

Resumidamente, o autor, ora recorrido, ASTROGILDO DOS 

SANTOS, ajuizou demanda em que pretendia ver-se livre de cobrança decorrente 

de rateio de prejuízos de cota consorcial adquirida perante a administradora de 

consórcios Liderauto que teve sua liquidação extrajudicial decretada pelo Banco 

Central do Brasil e, que, agora, sob nova administração da ora recorrente, 

CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., instituiu-se, mediante 

Assembleia Geral Extraordinária, que eventuais prejuízos causados pela antiga 

administradora seriam rateados entre os consorciados, contemplados ou não. O r. 

Juízo da da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital/MG, julgou procedente o pedido. 
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Interposto recurso de apelação, pela ora recorrente, CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, o egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, negou-lhe provimento, por unanimidade.

Tendo isso em conta, de início, acerca da negativa de prestação 

jurisdicional, observa-se que, diferente do que pretendido pela ora recorrente, 

CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., o v. acórdão recorrido 

examinou, adequadamente, os principais pontos da lide, notadamente acerca da 

exigibilidade da obrigação de rateio do fundo extraordinário entre os consorciados, 

embora o resultado não tenha sido, de fato, favorável à parte recorrente. 

Na verdade, esta Corte Superior tem repetido, em diversos julgados, 

que o órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos 

alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender necessários para 

o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado 

(Código de Processo Civil, art. 131), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso (ut 

AgRg no Ag n. 638.361/PB, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, v.u., j. 

03/03/2005, DJ 19/12/2005; STJ, AgRg no REsp n. 705.187/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Turma, v.u., j. 15/09/2005, DJ 26/09/2005). 

Dessa forma, o resultado diferente do pretendido pela parte não 

implica, necessariamente, omissão ou ofensa à legislação infraconstitucional. 

Além disso, assinala-se que a questão relativa ao artigo 6º, inciso V, 

do Código de Defesa do Consumidor, acerca das alterações supervenientes dos 

contratos, não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, restando 

ausente, assim, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria, não 

obstante a oposição de embargos declaratórios, o que atrai a incidência do 

enunciado 211 da Súmula desta Corte, que preconiza: "Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo tribunal 'a quo'.

É certo que o consórcio tem, em sua essência, a natureza de um 

contrato associativo, complexo, consensual, oneroso, bilateral, de execução diferida 

ou de trato sucessivo. Nesse contexto, Arnaldo Rizzardo, acerca de seu objetivo, 

leciona que: "(...) Esta forma associativa de se constituir um determinado capital é 

conhecida como consórcio ou fundo mútuo, outra coisa não visando senão a um 

autofinanciamento com vistas à aquisição de um bem convencionado para cada 

associado." (ut RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. Editora RT; 2006. p. 1.279/1.280).

Decorre, à evidência, de sua natureza, a característica da 
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mutualidade. Ou seja, no consórcio tem-se um contrato de autofinanciamento, 

envolvendo os associados de determinada sociedade civil que tem por escopo a 

contemplação de todos membros do grupo. Sendo assim, enquanto não encerrado 

o respectivo grupo, todos os consorciados, inclusive aqueles já contemplados, 

devem arcar com os rateios extraordinários decorrente de eventual má 

administração do consórcio. E isso se dá por mais de uma razão.

A uma, o consórcio por ter como finalidade precípua a aquisição de 

produtos por todos os membros do grupo e, portanto, enquanto não encerrado o 

respectivo grupo, como na hipótese (vide fls. 28 e 125), eventuais despesas 

extraordinárias, decorrentes de eventuais reajustes do bem, pela exclusão de 

participantes, ou mesmo pela má administração, possibilitam a cobrança daquele 

consorciado já contemplado, sob pena de se transferir, indevidamente, tais 

responsabilidades somente para aqueles consorciados que ainda não foram 

contemplados, o que seria uma medida desproporcional.

A duas, a determinação de rateio de despesas extraordinárias se 

deu por meio de Assembleia Geral Extraordinária, órgão máximo de deliberação dos 

consorciados. E, pelo que consta dos presentes autos, não se identificou, até o 

momento, qualquer eiva de nulidade acerca de sua constituição. E, como é cediço, 

as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária obrigam todos os associados, 

quer ausentes, quer vencidos, no tocantes às obrigações assumidas pela maioria 

presente no respectivo ato.

A três, não há se falar em ofensa a ato jurídico perfeito ou em direito 

adquirido. Estes, como garantias constitucionais, previstos no art. 5º, inciso XXXVI, 

da Carta Magna, tem por escopo a preservação da segurança jurídica. Todavia, in 

casu, o ato jurídico, data venia, não está perfeito. Ou seja, ainda que pagas as 

parcelas de seu contrato, com a respectiva carta de liberação, isso, por si só, em 

razão da mutualidade que caracteriza os consórcios, não tem o condão de 

emprestar a eficácia inerente aos atos jurídicos perfeitos porque o grupo consorcial 

a que pertence o ora recorrido, ASTROGILDO DOS SANTOS, não se encerrou, o 

que atrai, portanto, a vinculação do consorciado, ainda que contemplado, às 

obrigações estabelecidas pela Assembleia Geral Extraordinária. 

A quatro, o princípio da pacta sunt servanda, tão respeitado e 

defendido, no século passado, hoje, em nosso ordenamento jurídico, encontra 

novos contornos, por força dos princípios da função social do contrato e da boa-fé 

objetiva, tal como previsto nos artigos 421 e 422 do Código Civil, respectivamente. 

Quer isso dizer que, in casu, o interesse individual do ora recorrido, ASTROGILDO 
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DOS SANTOS,  ainda que legítimo, não pode prevalecer sobre o interesse dos 

demais membros do consórcio, ainda vigente, em razão da característica da 

mutualidade que lhe é inerente. 

Em resumo: as obrigações dos consorciados, contemplados ou não, 

se estendem até o encerramento do grupo, o que, repita-se, não se deu na 

hipótese, sendo legal, portanto, a cobrança do rateio extraordinário.

Por fim, em relação à incidência da multa estabelecida pelo Tribunal 

a quo, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

argumenta a ora recorrente, CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA., que o aresto teria deixado de considerar o propósito de prequestionamento 

dos embargos de declaração. 

No ponto, tem razão a recorrente pois, embora tenham sido 

rejeitados, os embargos de declaração foram opostos com a finalidade de 

prequestionamento explícito dos dispositivos legais, merecendo prosperar, portanto, 

com respaldo no enunciado n. 98 da Súmula desta Corte, in verbis: "Embargos de 

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm 

caráter protelatório".  

Assim sendo, conhece-se parcialmente do recurso especial e, nessa 

extensão, dá-se-lhe provimento para afastar a multa imposta pelo Tribunal de 

origem no julgamento dos embargos de declaração e, por conseguinte, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.

Invertidos os ônus sucumbenciais.

É o voto.

MINISTRO MASSAMI UYEDA

Relator
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Subprocurador-Geral da República
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RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Consórcio

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Após o voto do Sr. Ministro Massami Uyeda, conhecendo em parte do recurso especial e, 
nessa parte, dando-lhe provimento,  pediu vista o Sr. Ministro Sidnei Beneti. Aguardam os Srs. 
Ministros Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS) e Nancy Andrighi. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

 Brasília, 03  de fevereiro  de 2011

MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA
Secretária
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AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Sidnei Beneti, inaugurando 
a divergência, no sentido de negar provimento ao recurso especial, pediu vista, antecipadamente, a 
Sra. Ministra Nancy Andrighi. Aguarda o Sr. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador 
convocado do TJ/RS). Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

VOTO-VISTA

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI: 

Trata-se de recurso especial interposto por CONSAVEL 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. objetivando impugnar acórdão 

exarado pelo TJ/MG no julgamento de recurso de apelação.

Ação: declaratória de inexigibilidade de obrigação, cumulada com pedido 

de exclusão do nome do autor, ASTROGILDO DOS SANTOS, de cadastros de 

inadimplência e condenação por dano moral, proposta em face da recorrente.

Na petição inicial, o autor afirma que aderiu a plano oferecido pelo 

CONSÓRCIO NACIONAL LIDERAUTO LTDA. em 1998 e que, anos depois, foi 

contemplado, adquirindo veículo automotor. Pouco depois quitou as prestações do 

consórcio e recebeu da administradora a liberação de seu veículo. À época, estavam 

pagos 87,060% do valor do bem, mas o autor afirma que a liberação lhe foi outorgada em 

26/6/2001, por força de uma política de isenção da taxa de administração para 

funcionários. Com a liquidação extrajudicial da LIDERAUTO, decretada em 21/2/2002 

(e posteriormente convolada em falência), o autor, por iniciativa do liquidante, foi 

chamado a discutir a taxa de administração que não fora cobrada. No âmbito dessa 

negociação, aderiu a um acordo no qual veio a pagar, em 18/11/2002, mais R$ 1.174,26, 

quitando, com isso, de maneira integral, o débito.

Ocorre que, depois do pagamento dessas parcelas, o Banco Central, dada a 

periclitante situação econômica da LIDERAUTO, entendeu por bem realizar em 16 e 

20/12/2002, assembleia extraordinária para discutir o leilão dos grupos a outra 

administradora de consórcios, para possibilitar a manutenção dos contratos. Essa 
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transferência não implicaria a sucessão de empresas, de modo que os prejuízos 

experimentados pela LIDERAUTO teriam de ser rateados entre os consorciados 

(inclusive os que já tivessem quitado os respectivos contratos). Realizada a assembleia, 

com a aprovação da medida pela maioria, a carteira da LIDERAUTO foi transferida à 

CONSAVEL e gerou-se um débito para cada consorciado, contemplado ou não. Para o 

autor, o débito foi de R$ 4.056,72, que, não pago, motivou a inscrição de seu nome em 

cadastros de inadimplentes.  Por isso a propositura desta ação.

Sentença: julgou procedente o pedido.

A sentença foi impugnada mediante recurso de apelação, interposto pela 

CONSAVEL, e recurso adesivo, apresentado pelo autor.

Acórdão: negou provimento aos recursos, nos termos da seguinte ementa:

AÇÃO ORDINÁRIA - CONSÓRCIO - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - RATEIO EXTRAORDINÁRIO DE DESPESAS - 
AMORTIZAÇÃO INTEGRAL DO VALOR DO BEM - IMPOSSIBILIDADE 
DE SE IMPOR AO CONSORCIADO OBRIGAÇÕES POSTERIORES - 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE MORA - EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
FIXAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - IRRELEVÂNCIA.

- Ao consorciado não se pode impor o cumprimento de obrigações 
estabelecidas em assembleia extraordinária realizada após a amortização de 
todo o valor do bem objeto do consórcio.

- A constituição em mora constitui requisito essencial ao manejo da ação 
de busca e apreensão, pelo que, ausente tal elemento, é de se extinguir o feito 
sem resolução do mérito.

- A interposição de recursos pela parte sucumbente, por si só, não tem o 
condão de justificar majoração da verba honorária arbitrada na sentença.

- A simples interposição de recursos não tem o condão de, 
automaticamente, majorar a verba honorária decorrente da sucumbência. A 
bem da verdade, em se aplicando o princípio da sucumbência na fixação dos 
honorários advocatícios, esta será norteada pelos parâmetros previstos no art. 
20, §3º do CPC, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar da 
prestação do serviço; c) a natureza e a importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para se serviço.

Embargos de declaração: interpostos, foram rejeitados.

Recuso especial: interposto com fundamento nas alíneas 'a' e 'c' do 

permissivo constitucional. O recorrente alega a violação dos arts:

(i) 535, I e II, do CPC, por negativa de prestação jurisdicional no 
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julgamento dos embargos de declaração, já que o TJ/MG não teria se pronunciado sobre 

a aplicabilidade do art. 6º, V, do CDC;

(ii) 538 do CPC, para afastamento da multa aplicada ao recorrente por 

embargos supostamente protelatórios;

(iii) 6º, V, do CDC, porquanto a modificação das condições do contrato 

associativo de consórcio seria imprescindível para equiparar todos consumidores que 

aderiram ao mesmo grupo, não se privilegiando os que quitaram as parcelas em primeiro 

lugar, em detrimento dos que ainda não o fizeram.

Também se alega dissídio jurisprudencial.

Admissibilidade: o recurso não foi admitido na origem, motivando a 

interposição de agravo provido pelo i. Min. Relator para, com a subida do recurso 

especial, melhor se analisar a controvérsia.

Voto do relator: o i. Min. Massami Uyeda, em judicioso voto, conheceu 

em parte e, nessa parte, deu provimento ao recurso, para o fim de "afastar a multa 

imposta pelo Tribunal de origem no julgamento dos embargos de declaração e, por 

conseguinte, julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil".

Divergência: o i. Min. Sidnei Beneti inaugurou a divergência, proferindo, 

com substanciais argumentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso especial.

Pedi vistas dos autos para melhor análise da controvérsia.

Relatado o processo, decido.

Cinge-se a lide a estabelecer se é legítima a cobrança de taxa adicional para 

composição de prejuízos decorrentes de má administração de consórcio, na hipótese em 

que, por força de Regime Especial de Administração Temporária decretado pelo 

BACEN, a carteira de consórcios é transferida para outra administradora. É peculiaridade 

da espécie que o autor da ação já havia quitado seu plano de consórcio antes da 

transferência da carteira.

I - Negativa de prestação jurisdicional. Alegada violação do art. 535, I e 
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II do CPC

No processo sob julgamento os embargos de declaração foram opostos 

para: (i) denunciar que seria contraditório o acórdão, porque a quitação do plano de 

consórcio não ocorreria com a conclusão dos pagamentos de todas as parcelas, mas com a 

contemplação de todos os participantes do grupo; (ii) prequestionamento do art. 6º, V, do 

CDC. Tendo sido rejeitados os embargos, o recorrente alega, no especial, como matéria 

preliminar, a violação do art. 535, I e II, do CPC.

Não há, contudo, qualquer reparo a fazer no acórdão recorrido neste ponto, 

como bem observado pelos ii. Min. cujos respeitáveis votos me precederam. A 

contradição apontada não diz respeito a termos contidos no acórdão recorrido, mas entre 

o conteúdo da decisão e o que supostamente determinariam os arts. 21 e 22 da 

Circular/BACEN 2.766/1997. Portanto, trata-se de matéria de mérito cuja impugnação 

não pode se dar nos estritos limites do art. 535 do CPC. A suposta omissão quanto à 

aplicabilidade do art. 6º, V, do CDC, por outro lado, também não existe. O TJ/MG 

declarou, expressamente, que "não se adentrará na questão de se estar ou não diante de 

uma relação consumerista, porquanto as normas de proteção e defesa do consumidor não 

têm qualquer pertinência para a solução do litígio". Assim, o Tribunal não se omitiu 

quanto ao CDC. Apenas considerou esse diploma inaplicável.

Portanto, acompanho os ii. Min. Massami Uyeda e Sidnei Beneti quanto ao 

ponto, rejeitando o pedido de reconhecimento e violação do art. 535, I e II, do CPC.

II - A possibilidade de alteração do contrato. Violação do art. 6º, V, do 

CPC. Boa-fé objetiva e função social dos contratos.

II.1) O posicionamento da matéria
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A alegação de violação do art. 6º, V, do CDC traz, nesse processo, uma 

situação inusitada. Esse é o único fundamento pelo qual o recorrente ataca o mérito do 

que restou decido pelo TJ/MG. Assim, se o mérito do recurso especial tiver de ser 

apreciado, essa apreciação deverá se dar sob a ótica da violação dessa norma jurídica. 

Vale frisar, nesse ponto, que mesmo que se conheça do recurso pela divergência 

jurisprudencial, essa divergência deve incidir sobre uma determinada norma federal. A 

possibilidade de se analisar o recurso sob essa ótica, portanto, é fundamental para o 

destino do apelo extremo.

Ocorre que tanto o i. Min. Relator, que votou no sentido de dar parcial 

provimento ao recurso especial, como o i. Min. Sidnei Beneti, que lhe negou provimento, 

consideraram impossível analisar a questão sob a ótica da violação desse dispositivo de 

lei. Com efeito, o i. Min. Massami Uyeda diz, em seu voto, que "a questão relativa ao 

artigo 6º, V, do Código de Defesa do Consumidor, acerca das alterações supervenientes 

dos contratos, não foi objeto de debate ou deliberação pelo Tribunal de origem, restando 

ausente, assim, o requisito indispensável do prequestionamento da matéria, não obstante 

a oposição de embargos declaratórios, o que atrai a incidência do enunciado 211 da 

súmula desta Corte". Já o i. Min. Sidnei Beneti ponderou que o recurso especial "nem 

mesmo conseguiu indicar, exatamente por inexistente, algum dispositivo de lei federal 

violado, aludindo apenas a considerar 'este c. STJ não ser necessária a expressa menção 

ao artigo violado para a caracterização do prequestionamento, não deve ser apontada a 

ofensa à Lei Federal'". Não obstante a ausência de indicação ao dispositivo legal, 

contudo, ambos os votos examinaram o conteúdo de mérito do recurso, divergindo 

precisamente nessa análise. O i. Min. Relator aplicou, à espécie, o princípio da função 

social dos contratos (art. 421 do CC/02) e da boa-fé objetiva (art. 422 do CC/02) e o i. 

Min. Sidnei Beneti, mesmo ressaltando a deficiência de fundamentação do recurso, 

apreciou a matéria para considerar inaplicáveis esses princípios.

Nesse ponto, é necessária uma reflexão: é indispensável que, para analisar o 

mérito da impugnação veiculada em um recurso especial, tenha o recorrente feito 

menção, de maneira expressa, pelo menos ao princípio jurídico  que deva ser aplicado 

para a solução da lide em seu favor, ainda que, abandonando um formalismo excessivo, 
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consideremos dispensável a menção expressa a um dispositivo de lei. Em sede de recurso 

especial, a ideia da mihi factum, dabo tibi ius, representando a possibilidade de aplicação 

livre do direito pelo julgador diante de um arcabouço fático dado pelas partes, deve 

necesariamente ter abrangência bastante restrita. A competência constitucional do STJ é, 

entre outras, a de uniformizar a interpretação do direito federal, não a de rejulgar, 

amplamente, as causas que lhe forem submetidas.

Assim, o destino deste recurso especial dependerá de duas coisas: (i) 

primeiro, da apuração da existência de violação ao art. 6º, V, do CDC, que é o dispositivo 

legal expressamente abordado no recurso; (ii) segundo, da verificação da existência de 

alegação, no especial, de violação a outros princípios jurídicos, como da boa-fé objetiva e 

da função social dos contratos, ainda que sem menção aos respectivos dispositivos de lei; 

(iii) da existência de prequestionamento quanto a esses outros princípios jurídicos.

II.2) A aplicabilidade do CDC para regular a relação jurídica sob 

julgamento

Não haveria, em princípio, problemas prima facie  para que se analise o 

recurso especial sob a ótica da violação do art. 6º, V, do CDC. O prequestionamento da 

matéria não ocorre apenas nas hipóteses em que a norma é aplicada  pelo Tribunal, mas 

também nas situações em que o acórdão diz, de maneira expressa, que a norma não se 

aplica.  Ao aplicar ou ao não aplicar uma norma, o Tribunal necessariamente faz um juízo 

a respeito dela, de modo que, com todas as vênias ao i. Min. Relator, entendo que, ao 

dizer que as normas do CDC não seriam aplicáveis à espécie, o Tribunal as 

prequestionou. 

A apreciação da matéria em seu mérito, contudo, demanda que se observe 

uma peculiaridade muito importante. Para se falar sobre a aplicabilidade do CDC a 

contratos associativos de consórcio, é necessário separar, num grupo, as relações 

jurídicas entre os consorciados e a administradora , e, em outro grupo, as relações entre 

cada consorciado e o grupo de consórcio. A solução em cada uma dessas situações 

modifica-se, como se verá. Após essa análise, é necessário definir em qual dos dois 
Documento: 1033353 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/10/2012 Página  1 8 de 51



 

 

Superior Tribunal de Justiça

grupos se encontra a situação sob julgamento e, apenas depois desse raciocínio dialético, 

será possível proferir uma decisão sobre a matéria.

II.2.a) As relações entre os consorciados e a administradora

Mesmo antes da vigência da Lei nº 11.795/08, esta Corte já havia se 

manifestado quanto à aplicabilidade do CDC "aos negócios jurídicos realizados entre as 

empresas administradoras de consórcios e seus consumidores-administrados" (REsp 

541.184/PB, 3ª Turma, minha relatoria, DJ de 20/11/2006. No mesmo sentido: AgRg no 

REsp 929.964/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

4/4/2005). E nem poderia ser diferente, tendo em vista que o papel conferido às 

sociedades administradoras – de reunir, organizar e gerir o grupo de consórcio, sendo 

remunerada para a consecução de tais misteres mediante cobrança da denominada taxa de 

administração – lhe confere a condição de fornecedora.

O grupo consorciado se congrega de maneira ocasional e indireta. Não há 

um liame espontâneo e duradouro, como se verifica nas associações (art. 53 do CC/02) 

ou nas sociedades (art. 981 de seguintes, CC/02). Alexandre Malfatti, com propriedade, 

identifica a relação entre consorciados como uma "reunião acidental - dentro de uma 

estratégia de mercado conveniente para as partes e sem nenhuma confiança ou vínculo 

semelhante. E dos interesses em jogo se desponta a clara vocação da administradora de 

consórcios de fomentar a comercialização de determinados seguimentos de produtos ou 

serviços" (O contrato de consórcio e o direito do consumidor, após a vigência da lei 

11.795/2008. In Revista de Direito do Consumidor, nº 70. São Paulo: RT, 2009, p. 

13-14). 

Assim, a participação das sociedades administradoras na relação jurídica 

que exsurge da formação de um grupo de consórcio não é secundária, mas principal, na 

medida em que cumpre a ela, entre outras coisas, (i) a captação, seleção e aproximação 

dos integrantes do grupo; (ii) a gestão do fundo pecuniário do grupo; e (iii) a concessão 

das cartas de crédito. Nesse contexto, a cota de consórcio corresponde a um serviço 

prestado pela sociedade administradora, consubstanciado numa participação oferecida no 

mercado de consumo, visando ao acúmulo de capital e à futura contemplação com um 
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crédito, que possibilitará a aquisição de um bem ou serviço de qualquer natureza.

Também a figura do consumidor é de fácil identificação nos contratos de 

consórcio, seja na qualidade da pessoa física ou jurídica que adquire a cota de consórcio, 

postando-se como consumidor final, de acordo com o art. 2º do CDC; seja na qualidade 

de grupo consorciado, de consorciados clientes de uma mesma administradora ou até 

mesmo de uma coletividade indeterminada de possíveis consorciados, todos 

consumidores por equiparação, nos termos do art. 2º, parágrafo único, do CDC.

Patente, portanto, a relação de consumo que se estabelece nos contratos de 

consórcio, tendo como fornecedoras as sociedades administradoras e como consumidores 

os consorciados, potenciais ou efetivos, individualmente considerados ou já reunidos em 

grupo.

Agora, o art. 10 da Lei nº 11.795/08 torna essa relação ainda mais palpável, 

definindo como sendo "de adesão" o contrato de participação em grupo de consórcio. 

Dessa forma, respeitadas as regras mínimas impostas pelo Banco Central, cumprirá à 

sociedade administradora fixar as condições do contrato, daí aflorando a vulnerabilidade 

do consorciado e a necessidade de que o instrumento seja regido pelo CDC, de modo a 

salvaguardar o âmago da autonomia privada e garantir o equilíbrio da relação jurídica.

Finalmente, a corroborar a tese de incidência do CDC nos contratos de 

consórcio, vale destacar a Mensagem 722/08 da Presidência da República, vetando 

alguns dispositivos do projeto que resultou na Lei nº 11.795/08, fundamentado 

justamente na incompatibilidade com o sistema constitucional de proteção ao consumidor 

e com as normas de responsabilidade civil objetiva contidas na Lei Consumerista.

II.2.b) Da relação entre consorciados e grupo consorciado

Do quanto exposto até aqui, não resta dúvida de que a relação jurídica entre 

administradora e consorciados é de consumo.

Todavia, o contrato de consórcio é um instrumento plurilateral, que cria 

vínculos obrigacionais entre três partes distintas: administradora, consorciados e grupo 

consorciado.

Assim, não se pode confundir os interesses da administradora com os 
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interesses do grupo de consórcio, sendo certo que na relação deste último com os 

consorciados individualmente considerados não há de se cogitar a aplicação da Lei 

Consumerista. Afinal, o grupo de consórcio representa nada mais do que a somatória dos 

interesses e direitos da coletividade dos consorciados.

Nessa ordem de ideias, o art. 3º, §2º, da Lei 11.795/08, dispõe que "o 

interesse do grupo de consórcio prevalece sobre o interesse individual do consorciado". 

Com isso, preserva-se a paridade entre os consorciados, impedindo que a vontade isolada 

de um membro do grupo prevaleça sobre o interesse da coletividade, sobretudo com 

vistas à proteção da poupança coletiva, vinculada à sua destinação final – a aquisição de 

determinado bem ou serviço – de sorte a não frustrar a expectativa que originou a própria 

formação do consórcio.

Na realidade, essa orientação já existia bem antes da edição da Lei nº 

11.795/08. No julgamento do REsp 116.457 (4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 

DJ de 19/5/1997), esta Corte já havia consignado que "a finalidade da formação do grupo 

de consórcio é reunir esforços e recursos para a aquisição de bens, não devendo sua 

finalidade ser desviada para transformar-se em meio de poupança daquele que, sem 

vontade ou recursos para contribuir até o final à consecução do propósito comum, 

retira-se a meio caminho, levando consigo os valores pagos".

Dessas ponderações decorre que, entre os consorciados e a administradora 

de consórcio, pode-se dizer que há relação de consumo. Já quanto aos consorciados entre 

si, essa relação inexiste, de modo que as controvérsias entre eles devem ser dirimidas 

mediante a aplicação de outros dispositivos legais.

Resta verificar se a hipótese dos autos insere-se no primeiro, ou no segundo 

grupo. Essa análise deverá ser promovida sob a ótica da alegada violação do art. 6º, V, do 

CDC, veiculada no especial.

II.2.c) A hipótese dos autos e o art. 6º, V, do CDC

O art. 6º, V, do CDC, disciplina, não uma obrigação, mas um direito  do 

consumidor. Diz referida norma:
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Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
(...)
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas;

(...)

Na hipótese dos autos, no entanto, a administradora  de consórcios invoca a 

aplicação dessa norma com o objetivo restringir  o direito do consorciado (que, como 

visto, perante ela é consumidor) à sua desvinculação do contrato com a quitação do preço 

inicialmente acordado. Essa tentativa cria uma situação bastante inusitada.

Em que pese parecer estranho, à primeira vista, que o fornecedor invoque 

em seu favor tal cláusula protetiva, contra o consumidor, as razões do pedido 

demonstram que, na verdade, a administradora o faz porque procura atuar, não na defesa 

exclusiva de um interesse próprio, mas também em prol dos interesses dos demais 

consumidores que aderiram àquele mesmo grupo de consórcio . No recurso especial, 

inclusive, a recorrente chega a dizer que "alterar o contrato, mais que uma possibilidade, 

é um direito dos consorciados não contemplados , nos termos do art. 6º, V, do Código de 

Defesa do Consumidor". Daí sua afirmação quanto à injustiça de se liberar do rateio 

adicional os consorciados que já haviam se desligado do grupo, impondo todo o ônus dos 

prejuízos causados pela antiga administração aos poucos consorciados que ainda não 

haviam quitado o preço. Ao utilizar esse argumento, a administradora não parece falar 

por si, mas pelos terceiros cujo interesse está supostamente a defender. Há, portanto, no 

processo, ao menos à primeira vista, a pretensão da administradora de defender interesse 

alheio em juízo, numa situação equivalente à de uma anômala substituição processual .

Há dois problemas, contudo, nessa postura. Em primeiro lugar, consoante 

determina expressamente o art. 6º do CPC, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, 

direito alheio, salvo quando autorizado por lei". Não havendo lei que autorize a 

administradora a litigar em nome dos demais consorciados – como de fato não há – a 

defesa de seu interesse em juízo deve ser reputada irregular. A administradora somente 

poderia litigar defendendo direito próprio.

Tanto é verdade que a administradora não pode defender o direito de cada 
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um dos consorciados em juízo, que muitos deles estão, na verdade, em litígio contra ela. 

Ora, se a administradora realmente atuasse na defesa de todos os consorciados, como 

explicar as inúmeras ações discutindo exatamente este tema atualmente em trâmite 

perante o STJ e o TJ/MG? Qual o percentual de consorciados que se insurgiu contra a 

administração e o rateio de despesas aqui discutido? A única conclusão possível, assim, é 

a de que a adminsitradora atua em defesa de direito próprio, ainda que haja, para os 

demais consorciados, interesse na solução do litígio.

Em segundo lugar, ainda que fosse possível à administradora atuar no 

processo em substituição processual anômala dos demais consorciados, nessa hipótese 

ela assumiria, nos autos, a mesma posição jurídica dos substituídos. Assim, se entre os 

consorciados, em suas relações jurídicas entre si, não são aplicáveis os dispositivos do 

CDC, como se ponderou acima, a administradora que atuasse na condição de substituta 

processual desses mesmos consorciados não poderia invocar esse diploma legal em seu 

favor. 

Contudo, o que ocorre, na verdade, é que a adminsitradora, neste processo, 

está exercendo direito póprio. Esse direito se consubstancia na manutenção da 

integralidade do fundo de consórcio, que é sua responsabilidade gerir. Portanto, ela está 

a atuar meramente na qualidade de fornecedora dos serviços de administração. O CDC, 

assim, pode de fato ser aplicado, mas a administradora assume, nessa relação jurídica, a 

inapelável condição de fornecedora do serviço ao mercado de consumo. 

As regras do CDC, portanto, somente seriam aplicáveis à presente 

controvérsia no que diz respeito à relação jurídica mantida entre o consorciado e a 

administradora , exclusivamente. Vale dizer: para as situações em que a lide se 

desenvolva quanto à atividade específica de administração do consórcio, emprego do 

respectivo capital e responsabilização por eventuais prejuízos. E, nessas situações, 

naturalmente a regra do art. 6º, V, do CDC, que é uma norma protetiva do consumidor, 

não pode ser aplicada para restringir seu direito.

Sendo assim, a invocação, em seu benefício, das disposições do art. 6º, V, 

do CDC, é completamente inviável. Referida norma disciplina uma hipótese de direito 

básico do consumidor  à modificação de contratos que se tornem, com o tempo, 
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excessivamente onerosos. Não é possível invocar essa norma para a restrição do direito 

do consumidor  à regular quitação de um contrato, após o pagamento integral das 

respectivas prestações, cobradas conforme haviam sido inicialmente contratadas .

A impugnação do acórdão recorrido, portanto, somente teria cabimento se a 

administradora invocasse, em seu favor, outros princípios jurídicos que pudessem ser 

opostos, tanto ao fornecedor, como ao consumidor de serviços. Não é o caso do art. 6º, V, 

do CDC.

II.3) A boa-fé objetiva e a função social dos contratos

Afastada a suposta violação dos dispositivos do CDC, resta verificar, como 

já afirmado, se é possível discutir a matéria com fundamento nas regras gerais de direito 

potencialmente aplicáveis, como fez o i. Min. Relator, invocando os princípios da boa-fé 

objetiva e da função social dos contratos.

Para que se possa revisar o quanto decidiu o TJ/MG com base nos 

princípios da boa-fé objetiva e da função social dos contratos, duas barreiras devem ser 

superadas. Em primeiro lugar, a da possível ausência de impugnação da matéria , sob 

essa ótica, no recurso especial; e, em segundo lugar, a da possibilidade de aplicação 

desses princípios, previstos de maneira expressa apenas pelo CC/02, a relações jurídicas 

constituídas antes de sua vigência.

A primeira dessas duas barreiras parece, desde já, intransponível. Por mais 

importante que seja a discussão travada neste processo, não há, no recurso especial, 

qualquer elemento que indique a intenção da parte de trazê-la à apreciação desta Corte 

com fundamento nos supra referidos princípios. Não há a menção às normas dos arts. 421 

e 422 do CC/02 nos embargos de declaração que precederam o apelo extremo; não há a 

menção das mesmas normas no recurso especial; não há a citação, pelo nome, de 

qualquer desses princípios jurídicos no recurso especial; e não há, como corolário de um 

eventual pedido de aplicação desses princípios, a justificativa para que assim se proceda 

para um contrato firmado antes da vigência do CC/02, ainda que seja para indicar que a 

relação, aqui, efetivamente é disciplinada pelos dispositivos do CDC.

Disso decorre que, por menor que seja o apego formal aos requisitos 
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intrínsecos de admissibilidade do recurso especial, que é sabidamente um recurso de 

motivação vinculada , não é possível analisar a matéria sob a ótica dessas violações.

Com todas as vênias ao i. Min. Relator, portanto, não vejo como deixar de 

me alinhar à divergência inaugurada pelo i. Min. Sidnei Beneti quanto à matéria: o 

recurso especial, nesse ponto, não pode ser provido.

III - A multa imposta com fundamento no art. 538 do CPC.

Falta, por fim, analisar a aplicação, pelo TJ/MG, da multa disciplinada no 

art. 538 do CPC em virtude da inerposição de embargos de declaração, na origem, com 

suposto intuito protelatório.

Nesse ponto, não posso deixar de me alinhar ao posicionamento defendido 

pelo i. Min. Relator, em seu voto. Se o TJ/MG recusou-se a aplicar, à espécie, os 

dispositivos do CDC e se a parte, de acordo com a tese jurídica que formulou, reputa 

indispensável a aplicação dessas normas, a interposição de embargos de declaração para 

provocar um pronunciamento sobre o tema não pode ser reputada ato protelatória. Os 

embargos, nesse processo, têm claro intuito de prequestionamento, atraindo a aplicação 

do enunciado nº 98 da Súmula de Jurisprudência do STJ. Não há, portanto, motivos para 

a aplicação da multa, que deve ser afastada, nos termos do voto do i. Min. Relator.

Forte nessas razões, acompanho ambos os ministros que me precederam 

quanto à inexistência de violação do art. 535, I e II, do CPC. No que diz respeito à 

matéria controvertida, acompanho a divergência quanto à inexistência de violação do art. 

6º, V, do CDC, do que decorre a negativa de provimento ao recurso especial quanto ao 

mérito da controvérsia; e acompanho o voto do i. Min. Relator quanto ao afastamento da 

multa imposta com fundamento no art. 538 do CPC. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

VOTO-VISTA

O EXMO. SR. MINISTRO SIDNEI BENETI: 

1.- Resume-se a questão em definir se o consórcio pode instituir taxa 

de rateio de prejuízos, por votação majoritária em Assembléia Geral Extraordinária, 

vinculando “todos os consorciados (inclusive contemplados, não contemplados, 

desistentes e cancelados, enfim, todos os consorciados do grupo” (fls. 84), isso em 

virtude de prejuízos ocorridos em gestão anterior do consórcio.

O Juízo de 1º Grau e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

entenderam que não, de modo que julgaram procedente ação movida pelo consorciado, 

visando à declaração de inexigibilidade e condenação do consórcio ao pagamento de 

indenização por dano moral, decorrente da inclusão de seu nome no cadastro de 

inadimplentes, e aplicando, ainda, multa ao consórcio, quando da rejeição de embargos 

de declaração.

O voto do E. Relator, cuidadoso e bem fundamentado, como do feitio 

de S. Exa., sustentou, de início, mas posteriormente reconsiderado que é lícita essa 

instituição da taxa, devido à mutualidade que preside o sistema de consórcios.

2.- Meu voto, após vista, em seguida à manifestação de divergência 

pela E. Min. NANCY ANDRIGHI, concluiu por manter a orientação que vem do 

Tribunal de origem, apenas cancelando a multa decorrente da rejeição de Embargos de 

Declaração, ante a receptividade encontrada pela tese do consórcio então embargante 

em ao menos um voto neste tribunal.
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Não há dúvida de que o sistema de consórcios repousa no 

auto-financiamento  na aquisição de bens e é presidido pelo princípio da mutualidade , 

em virtude do qual os custos se repartem entre todos os participantes do grupo 

consorcial.

Mas esses custos são previamente calculados, de forma a produzirem 

um valor de contribuição a cargo de cada participante, permitindo-lhe, de por sua vez, 

a realização da própria previsão orçamentária pessoal, que pondera no momento de 

ingressar no grupo consorcial.

O aumento desse valor no decorrer do desenvolvimento da liberação 

de bens em cada grupo, por sorteio ou lance, ofende cláusula contratual atinente ao 

preço, provocando, em muitos casos, a impossibilidade de pagamento por parte do 

consorciado, que, repita-se, tem direito de saber, quando adere ao consórcio, qual o 

valor do comprometimento financeiro que realiza, ou seja, quanto de seu ativo 

patrimonial de seu próprio orçamento pessoal destina-se à satisfação da obrigação 

decorrente da participação no consórcio.

3.- Se há acréscimo de custo, devido a má administração do consórcio, 

deve o valor ser suprido pela administradora do consórcio, que mal geriu, não pelos 

próprios consorciados, aos quais não podem ser transferidas as consequências da 

má-gestão.

É claro que pode ocorrer que os consorciados, verificando a 

inviabilidade de a administradora do consórcio satisfazer os custos acrescidos, 

decorrentes de sua má-gestão (até porque, em princípio, se mal geriu, não será boa sua 

situação financeira), podem vir a aquiescer no pagamento suplementar da taxa de 

fundo extraordinário, de que no caso se cogita.

Mas essa aquiescência não lhes pode ser imposta por deliberação 

assemblear posterior, devendo eles, os consorciados, ponderar, em meio às tratativas, 

até que ponto preferível pagar a mais e receber o bem ou correr o risco de 

inadimplemento do grupo, não recebendo o bem.
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 No caso de consorciados que ainda não tenham recebido o bem, 

pode-se, ad argumentandum tantum , imaginar o assentimento, a dar validade, à 

instituição de taxa para fundo extraordinário, por intermédio do qual venha a 

viabilizar-se a entrega do bem de acordo com as forças da arrecadação de cada grupo 

consorcial.

No caso, contudo, de já ter havido o recebimento do bem, falta base à 

sustentação de obrigatoriedade de participação da nova cotização, ao fundamento da 

mutualidade.

Com efeito, neste último caso, isto é, de já ter havido o recebimento 

do bem, um de dois fatos terá ocorrido, que milita em prol da exoneração do 

consorciado da obrigação de pagar: ou recebeu ele o bem por sorteio e, nesse caso, a 

álea vem em seu prol, chamada pela regra prior in tempore potior in iure , ou o recebeu 

 na competição licitatória do lance, significando, nos dois casos, que o fato favorável – 

álea ou lance – o beneficia, como se fosse um plus , que se soma à participação 

contratual da especial modalidade aquisitiva que é o consórcio.

4.- Vê-se que a instituição da taxa, de modo a abranger o não aderente 

à deliberação assemblear, que já havia recebido, na integralidade jurídica, o bem, não 

encontra apoio nas regras atinentes ao Direito Contratual, em que se tem de respeitar a 

manifestação de vontade do contratante, nos limites de sua vinculação ao contrato. 

Note-se que não havia cláusula contratual autorizando o acréscimo, 

donde a não vinculação da vontade do aderente.

E, ainda que houvesse essa cláusula, ofenderia, ela, frontalmente, o 

disposto no art. 51, XIII,  do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe:

 

“Art. 51 – São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços 
que: (...)

“XIII – autorizam o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração”. 

  5.- Não se vê, assim, como dar amparo ao Recurso Especial 
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interposto pelo consórcio (o qual, anote-se, nem mesmo conseguiu indicar, exatamente 

por inexistente, algum dispositivo de lei federal violado, aludindo apenas a considerar 

“este c. STJ não ser necessária a expressa menção ao artigo violado para a 

caracterização do prequestionamento, não deve ser apontada a ofensa à Lei Federal” - 

e-STJ fl. 517).

 Não podem militar em prol do ora recorrente os princípios da função 

social do contrato e da boa fé objetiva (CC/2002, arts. 421 e 422), os quais, a rigor, 

vêm em sentido exatamente contrário, isto é, em prol do consorciado que honrou os 

encargos assumidos e se vê surpreendido pelo aumento oblíquo do preço, via 

instituição de taxa suplementar, em verdadeira ofensa ao princípio Treu und Glauben , 

que informa o novo Código Civil Brasileiro.

Os precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

(e-STJ Fl. 521), lembrados pelo Recurso Especial, por fim, não indicam situação 

exatamente como a dos autos – porque neles não há nenhuma referência a haverem, os 

consorciados, recebido o bem e quitado as obrigações integrais, quando da instituição 

da taxa ora em questão.

6.- Pelo exposto, meu voto, ressaltado o maior respeito pelo 

entendimento do E. Relator, posteriormente reconsiderado em parte, dá provimento ao 

Recurso Especial, para cancelar a multa.

Ministro SIDNEI BENETI
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

RETIFICAÇÃO DE VOTO

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Sim, mas o que eu ia dizer é o seguinte: estou acompanhando a 

posição da Sra. Ministra Nancy Andrighi.

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (1)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Srs. Ministros, eu sou o Relator, recorrente Consavel Administradora 

de Consórcios Ltda. e recorrido Astrogildo dos Santos. O painel do julgamento está 

assim:

"Após o voto do Sr. Ministro Relator, conhecendo em parte do 

recurso especial e, nessa parte, dando-lhe provimento, pediu vista o Sr. Ministro 

Sidnei Beneti.

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro 

Sidnei Beneti, inaugurando a divergência no sentido de negar provimento ao recurso 

especial, pediu vista antecipada a Sra. Ministra Nancy Andrighi. Aguarda o Sr. 

Ministro Vasco Della Giustina – que não está mais presente – e não participou do 

julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino."

Então, penso que também não dará quorum .

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (2)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Vossa Excelência vota, mas...

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (3)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Porque o Sr. Ministro Vasco Della Giustina não está mais.

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (4)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

O Sr. Ministro Vasco não está mais, o Sr. Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino não participou...

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (5)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Eu havia observado isso também. Porque este aqui terá que ser 

renovado.

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (6)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Não, eu também...

Ministro MASSAMI UYEDA
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.185.109 - MG (2010/0046985-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
RECORRENTE : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (7)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Eu estava até...

Ministro MASSAMI UYEDA
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ADVOGADO : MAGNUM LAMOUNIER FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : ASTROGILDO DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MOREIRA E OUTRO(S)

ESCLARECIMENTOS (8)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Li o voto de Vossa Excelência, Sra. Ministra Nancy Andrighi, e...

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (9)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Não, poderá sim, porque o Sr. Ministro Sidnei Beneti muda o voto, 

não?

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (10)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

A divergência de Vossa Excelência comigo, Sr. Ministro Sidnei 

Beneti, era no mérito.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (11)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

E, agora, Vossa Excelência acompanha a Sra. Ministra Nancy 

Andrighi.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (12)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

A Sra. Ministra Nancy Andrighi acompanha essa divergência e julga 

o mérito; então eu fico vencido no mérito.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (13)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Sim, mas o que eu ia dizer é o seguinte: estou acompanhando a 

posição da Sra. Ministra Nancy Andrighi.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (14)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Por isso estou dizendo que vai dar condições, quer dizer, só que, 

daí...

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (15)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

É que Vossa Excelência fez um voto tão primoroso... Vou pedir um 

favor: Vossa Excelência fica com o acórdão.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (16)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

O raciocínio de Vossa Excelência está tão bem feito, que tenho que 

dizer o seguinte: mais uma vez – eu já disse isso aqui de público –, Vossa 

Excelência é um motivo de muito orgulho para todos nós.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (17)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

E, aí, com isso, já julgamos o outro, que a matéria é exatamente a...

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (18)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Sra. Ministra Nancy Andrighi, Vossa Excelência acompanhava os 

Ministros, mas no que diz respeito... Então, Vossa Excelência negava provimento ao 

recurso especial, mas, aí, diverge...

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (19)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Sim, mas como eu também estou mudando, estou acompanhando o 

voto de Vossa Excelência.

Ministro MASSAMI UYEDA
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ESCLARECIMENTOS (20)

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Srs. Ministros, neste caso, penso que é bom recomendar a 

publicação pela jurisprudência, porque a Sra. Ministra Nancy Andrighi faz uma 

interpretação do Código de Defesa do Consumidor que, aqui, foi invocado pelo 

fornecedor, procurando se servir da proteção do consumidor para uma pretensão do 

fornecedor, mas se utilizando impropriamente de uma substituição processual dos 

consorciados.

Ministro MASSAMI UYEDA
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